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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

LEI Nº 5.327/2025 

Autoria: Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal 

EMENTA: Acrescenta cargos ao Art. 22, na 

Tabela existente no Anexo “lll” da Lei 
Municipal Nº 4.668, de 12 de agosto de 2020, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados e acrescentados cargos a Tabela existente no Anexo “IIll”, do 

Artigo 22, da Lei Municipal Nº 4.668, de 12 de agosto de 2020, de livre nomeação e 
exoneração do Chefe do Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências, que 
discrimina os Cargos Comissionados do Poder Legislativo, passando a mesma a vigorar, 
com uma nova redação, conforme especificada no Anexo |, desta Lei, inclusive o seu 

quantitativo. 

Parágrafo único. As atribuições dos Cargos de “Chefe do Departamento de Limpeza 

e Conservação de Prédio Legislativo”, “Auxiliar do Departamento de Limpeza e Conservação 
de Prédio Legislativo” e de “Chefe do Setor de Protocolo Legislativo” estão especificadas no 

anexo |l, desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos e 

financeiros retroativos a 1º de fevereiro de 2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Celso Galvão, em 17 de fevereiro de 2025. 

um R Ut 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO 

Prefeito 
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E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

ANEXO | 

ANEXO Ill da Lei n.º 4.668/2020 

Nível Descrição/Gabinetes Qt Valor R$ Total R$ 

cc2 Chefe de Gabinete Legislativo 17 3.762,00 63.954,00 

CC3 Diretor de Gabinete Legislativo 34 2.970,00 100.980,00 

cc4 Assessor de Gabinete Legislativo 17 2.508,00 42.636,00 

CC5 Supervisor de Gabinete Legislativo 34 2.112,00 71.808,00 

CCé Assist. Gab. Leg. Presidéncia 01 1.848,00 1.848,00 

CCé Assist. Gab. Leg. Vice-Presidéncia 01 1.848,00 1.848,00 

cc6 Assist. Gab. Leg. 1º Secretaria 01 1.848,00 1.848,00 

Ccc6 Assist. Gab. Leg. 2º Secretaria 01 1.848,00 1.848,00 

ccs Auxiliar de Gab. Presidéncia 02 1.452,00 2.904,00 

ccs Auxiliar de Gab. Vice-Presidéncia 01 1.452,00 1.452,00 

Cccs Auxiliar de Gab. 12 Secretaria 01 1.452,00 1.452,00 

Cccs Auxiliar de Gab. 22 Secretaria 01 1.452,00 1.452,00 

Nivel Descrigao/Administragéo Qt Valor Total 

CC1 | administativo Financeiro/Articulação Política) | % 4.800,00 1920000 
ce1 Coordenador de Controle Interno 01 4.800,00 4.800,00 

cec3 Ouvidor o1 2.970,00 2.970,00 

CC3 Diretor de Departamento 06 2.970,00 17.820,00 

Ccc3 Diretor das Comissdes Permanentes 01 2.970,00 2.970,00 

CCs Supervisor de Departamento 10 2.112,00 21.120,00 

Ccc6 Chefe de Sessão de Departamento 10 1.848,00 18.480,00 

Ccc6 Chefe da Sessão de Almoxarifado 01 1.848,00 1.848,00 

CcCé Chefe da Sessao de Arquivo Legislativo 01 1.848,00 1.848,00 

em | ey | 1| 1m eem 
Cccé Chefe do Setor de Protocolo Legislativo 01 1.848,00 1.848,00 

ce7 Auxiliar de Plenário Legislativo 14 1.600,00 22.400,00 

cc7 Auxiliar Técnico de Cerimonial 08 1.600,00 12.800,00 

cc7 Auxiliar de Sessao de Arquivo Legislativo 01 1.600,00 1.600,00 

ccr A“éfl::‘"::_g;:’z‘;‘r‘“":: % ;',':‘_‘:;’: 9 06 1.600,00 9.600,00 

cc9 Auxiliar de Patrimonial Legislativo 02 1.390,00 2.780,00 
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in 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

ANEXO |l 

ATRIBUICOES DOS CARGOS COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA E CONSERVAGAO DE PREDIO 
LEGISLATIVO 

Atribuigdes da Função: 

| — Coordenar e fiscalizar os servigos e limpeza e conservagéo dos bens móveis e do prédio 
da Camara Municipal de Garanhuns; 
Il — Orientar os procedimentos de acesso e transito de pessoas nas dependéncias da 

Camara Municipal de Garanhuns; 

Ill — Executar a manutenção dos equipamentos da Camara Municipal, 
IV — Fiscalizar as unidades no tocante ao cumprimento das normas de conservagdo e 

limpeza dos bens moéveis; 
V — Verificar periodicamente o estado dos bens méveis e iméveis; 

VI — Executar outras tarefas correlatas e inerentes a responsabilidade de manutengéo e 

conservagéo. 

AUXILIAR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA E CONSERVAGAO DE PREDIO 
LEGISLATIVO 

Atribuigbes da Função: 

| - Auxiliar nos trabalhos de limpeza em geral no prédio da Camara Municipal, para 
manutenção das condigdes de higiene e conservagdo do ambiente; 

Il - Auxiliar na execução dos servigos de limpeza do prédio, salas e gabinetes, incluindo 

mesas, armarios e itens de escritorio; 
I - Efetuar a remog&o de entulhos de lixo comum e reciclavel, descartando-os nos locais 

indicados no prédio; 
IV - Proceder a lavagem de vidragas e persianas, ralos, caixa-de-gordura e esgotos; 
V - Higienizagéo de banheiros e reposição de materiais de higiene, como papel higiénico, 

papel toalha e sabonete, etc; 
VI - Informar ao chefe imediato das irregularidades encontradas nas instalagdes das 

dependéncias do prédio da Camara Municipal de Garanhuns; 
VII - Executar outras tarefas de mesma natureza e nivel de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

Atribuicdes da Função: 

| - Coordenar e organizar todo o sistema de protocolo de papeis e documentos da Camara 
Municipal de Garanhuns; 
11 - Supervisionar as correspondéncias e enviar para os destinatarios; 
II - Emitir pareceres e sugestdes para o aperfeicoamento e modernizagéo do sistema de 

protocolo da Camara Municipal e executar tarefas afins. 
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. . Pernambuco , 18 de Fevereiro de 2025 + Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco * ANO XVI|N° 3785 

14.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 
14.1.1. não assinar o contrato decorrente desta Ata dentro do prazo estipulado; 
14.1.2. recusar-se a reduzir os preos registrados diante da superveniente criagdo, alteração ou extingéio de tributos ou encargos legais com 
comprovada repercussio sobre a Ata; 
14.1.3. recusar-se a manter os pregos registrados após indeferimento do seu pedido de revisão. 
14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 
14.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, observado o valor minimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o 
máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 14.1.1 desta Ata; 
14.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata, observado o valor minimo de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) e maximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infragdes previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3. 

desta Ata. 
14.3. Além da multa aplicada, é aplicavel a penalidade de Impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Escada, nos seguintes casos e 
condições: 
14.3.1. na infração prevista no item 14.1.1: de 6 a 12 meses; 
14.3.2. nas infrações previstas nos itens 14.1.2. e 14.1.3: até 6 meses. 
14.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos critérios e diretrizes fixados no edital da licitação. 

14.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os princípios da ampla defesa e contraditório, a ser 
instaurado no âmbito da Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades — CPAAP, instituída pela Secretaria de Gestão Integrada, no 
caso de cometimento da infração prevista no item 14.1.1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das infrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3. 
DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição de sua eficácia, devendo a 
sua divulgação ser mantida durante toda a vigência. 
DO FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Escada-PE para os litigios decorrentes deste instrumento, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
Escada-PE, 03 de fevereiro de 2025. 

Menicigio De Escada TE K Comercial LTOA EPF 
RPN 11298 30000150 RPN 04 33823 0001 60 
JANDELSON GOUVELA DASILVA [ALESSANDRA C SOUZA FRANCO. 
“Secretário Municipal de Finanças Stcio Administrador 
= Empresa Regisrada 

TESTEMUNHAS: 

T o 
Nome: Nom: 
EZ E 

G 

Publicado por: 
Daiany Valeria Lima da Silva 

Cédigo Identificador:CEA121CF 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE GARANHUNS 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 5.327/2025 

Autoria: Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal 

EMENTA: Acrescenta cargos ao Art. 22, na Tabela existente no Anexo “III” da Lei Municipal Nº 4.668, de 12 de agosto de 2020, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°Ficam criados e acrescentados cargos a Tabela existente no Anexo “II”, do Artigo 22, da Lei Municipal Nº4.668, de 12 de agosto de 2020, 
de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências, que discrimina os Cargos Comissionados do 
Poder Legislativo, passando a mesma a vigorar, com uma nova redação, conforme especificada no Anexo I, desta Lei, inclusive o seu quantitativo. 

Parágrafo único. As atribuições dos Cargos de “Chefe do Departamento de Limpeza e Conservação de Prédio Legislativo”, “Auxiliar do 
Departamento de Limpeza e Conservação de Prédio Legislativo” e de “Chefe do Setor de Protocolo Legislativo” estão especificadas no anexo I, 
desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos juridicos e financeiros retroativos a 1° de fevereiro de 2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposigdes em contririo. 

Palácio Celso Galviio, em 17 de fevereiro de 2025. 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 
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ANEXO I 

ANEXO H da Lei n." 46682020 
Nivel Descrição/Gabinetes Valor RS Toul RS 
=3 [Chefe de Gabinete Legislativo, 376200 6395400 
[c Diretor de Gabinete Legislativo, 7970,00 0098000 
=3 Assessor de Gabinete Legislativo 350800 263600 
E Supervisor de Gabinete Legilativo 2112.00 T 808,00 
E Assist. Gab. Leg, Presidência 548,00 TH800 
E Assist. Gab. Leg. Vice-Presidência, 348,00 T8800 
cCo Assist. Gab. Leg. 1º Secretaria THAROO. ENT 
E Assist. Gab. Leg. 7 Secretario, TRAROO 848,00 
=3 Auxiliar de Gab. Presidéncia 452,00 2904,00 
553 Auxiliar de Gab. Vice Presidéncia 452,00 452,00 
=3 “Auxifiar de Gab. |º Secretaria 145200 145200 
[) Auxiliar de Gab. 77 Secretaria 45200 1452,00 
Nivel Descrição Administração. Valor Toual 
cC1 Gereme de Depar TLegsiativo [ A o /F TA Folíica). 430000 19200700 
E Coordenador de Controle Interno [4800,00 800,00 
co Guvidor 2970.00 7970,00 
c Diretor de Departamento [2570,00 1782000 
=) Diretor das Comissões Permanemtes, 2970.00 297000 
cc Supervisor de Departamento 211200 2012000 
E (Chefe de Sessão de Departamento. THAROO 840,00 
E (Chefe da Sessão de Almoxarifido TEAEOO T8A800 
E [Chefe da Sessão de Arquivo Legislativo. THAR00 TR0 
=3 Chefe do Departamento de Limpeza ¢ Conservação de Prédio Legisiative 184800 8800 
E [Chefe do Setor de Protocolo Legislativo 154800 848,00 
c Auxitiar de Plenário Legislativo 1.600,00 2340000 
ccT “Auxiliar Técnico de Cerimonial 760000 T2800,00 
ccT Auxiliar de Sessão de Arquivo Leghiativg T600,00 1600,00 
E Auxilisr do Depariamento de Limpeza ¢ Conservação de Prédio Legisiativo, 3 160,00 9.600.00 
E “Auxilir de Patrimonial Legislativo 02 390,00 270,00 

ANEXO IT 

ATRIBUICOES DOS CARGOS COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA E CONSERVACAO DE PREDIO LEGISLATIVO 

Atribuiges da Função: 

1 —Coordenar e fiscalizar os servigos e limpeza e conservagio dos bens móveis e do prédio da Camara Municipal de Garanhuns; 

TI — Orientar os procedimentos de acesso e trânsito de pessoas nas dependéncias da Camara Municipal de Garanhuns; 
II — Executar a manutenção dos equipamentos da Camara Municipal; 
IV — Fiscalizar as unidades no tocante ao cumprimento das normas de conservagdo e limpeza dos bens méveis; 
V — Verificar periodicamente o estado dos bens méveis e imveis; 
VI — Executar outras tarefas correlatas e inerentes a responsabilidade de manutengdo e conservagao. 

AUXILIAR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA E CONSERVACAO DE PREDIO LEGISLATIVO 

Atribuigdes da Função: 

1 - Auxiliar nos trabalhos de limpeza em geral no prédio da Cimara Municipal, para manutengdo das condigdes de higiene e conservagdo do 
ambiente; 
11 - Auxiliar na execução dos servigos de limpeza do prédio, salas ¢ gabinetes, incluindo mesas, armários e itens de escritório; 
111 - Efetuar a remoção de entulhos de lixo comum e reciclivel, descartando-os nos locais indicados no prédio; 
IV - Proceder a lavagem de vidragas e persianas, ralos, caixa-de-gordura ¢ esgo! 
V - Higienizago de banheiros ¢ reposição de materiais de higiene, como papel higiénico, papel toalha e sabonete, etc; 
VI - Informar ao chefe imediato das irregularidades encontradas nas instalações das dependéncias do prédio da Câmara Municipal de Garanhuns; 
VII - Executar outras tarefas de mesma natureza e nivel de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

Atribuiges da Função: 

I - Coordenar e organizar todo o sistema de protocolo de papeis ¢ documentos da Camara Municipal de Garanhuns; 
11 - Supervisionar as correspondéncias e enviar para os destinatários; 

11 - Emitir pareceres e sugestões para o aperfeigoamento ¢ modernização do sistema de protocolo da Câmara Municipal e executar tarefas afins. 

Publicado por: 
Ricardo Coifman 

Cédigo Identificador:F6CDO498 

IPSG - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE GARANHUNS 
CONVOCACAO PARA APRESENTACAO DE COTACAO DE PRECOS 
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